
ESTAD0 DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

JANEIRO/2023

1-I----I-I---------

CREDOR:

DOTAeAO:

uNiDADE OReAMENTARiA:

ACAO:

ELEIVIENTO DESPESA:

FONTE FtECURSO:

BASE LEGAL:

PROCESSO DE LICITACAO:

NO pROcEssO LiQuiDAeAO:

No EMPENHO:

VALOR BRUTO:

VALOR DAS DEDUG6ES:

VALOR LiQUIDO:

HIST6RIC0 DO EMPENHO

--.-.----.----------.----------------------------.--.-------------~----------.----------------------------i
(

PROCESSO DE PAGAIVIENTO N°  14                                        i
I

DATA: 30/01 /2023                                                          i
.------..-.----...__.-..--._---..-------------------------.------......---.----------------------.--..-...--I

PORTO SEGURO COMPANIA DE SEGUROS GERAIS

0101  -CAMARA BAIXA GRANDE

4Ooi  -MANUTENCAO DOs sERvieos TECNicos E ADMINisTRATivos
33903900 - Outros Servieos de Terceiros - Pessoa Juri.dica

150groooo -Recursos nao Vinculados de  lmpostos

176  -Art.  57 §  1° incisos  11

003A / 2021

1

20

2.122,04

0,00

2.122,04

REFERENTE AO SERVICO DE  SEGURO VEICULAR DO VEICULO MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN  LT  1.012V. ANO  E  MODELO 2019/2020
PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA.

PAGAMENTOS:

BANCO
Banco do Brasll S.A. 381101                          CAMARA MUN.VER.B.GRANDE         13001

VALOR
2.122,04

Contabilis - DesenvoMdo por 3Tecnos Tecnologia



ESTADO DA BAHIA•CAMARA MIINICIPAL DE  BAIXA GRANDE

Processo de Pagamento Ongamentario
JANEIRO/2023

Processo fagamento:        14                                               Fonte:   15000000 -Recursos nao vlnculados de lmpostos

FORNECEDOR

Nome:              PORTO SEGURO COMPANIA DE SEGUROS GERAIS

Enderego:      AV. RIO BRANCO

Bairro:              CAMPOS ELISEOS

Email:

Compl:

Cidade:

Telefone:    (  )

CNPJ/CPF:     61198164000160

UF:    SP

RG:

DADOS BANCARIOS

Ag6ncia:                            Operacao:                           Conta:

CLASSIFICACAO

Unidade Or§ament5ria:
Fun§ao,
§ubFun§ao:
Programa:
Aeao:
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:

eentro Cust®:

0101    CAMARA BAIXA GRANDE

01    Legislativa

031    Agao Legisiativa

Oooi    AeAO LEGisLATivA E 0 CONTROLE DAs cONTAs puBLicAs

4Ooi    MANUTENCAO DOs sERvieos TECNlcos E ADMiNisTRATivos
33903900   0utros Servieos de Terceiros -Pessoa Juridica

33903999   0utros Servieos de Terceiros -Pessoa Juridica

15000000    Recursos nao Vlnculados de lmpostos

Licitae5o:        N° 003A/2021 -Art,  57 §  1° incisos li

EMPENHO EMISSAO

13/01/2023

SALDO ANTERIOR

2.122,04

VALOR

2.122,04

SALDO ATUAL

HIST6RICO DO EMPENHO

REFERENTE AO sERvleo DE SEGURO vElcuLAR DO VIicuLO MARCA GM-CHEVIOLET ONix SEDAN  LT 1.0  i2v. ANO E MctDELO 2019/2020 PERTENCENTE A
CAMARA DE VEREADORES  DE BAIXA GRANDE-BA.

HIST6RICO DO PAGAMENTO

REFERENTE AO sERvleo DE SEGURO vEicuLAR DO vElcuLO MARCA GM-CHEVIOLET ONix SEDAN LT 1.0 i2v. ANO E MODELO 2Oi9t202O PERTENCENTE A
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA. APOLICE DE 2023 -N° DO TITULO 92109426

Liqujdag6es(N° - Data)
1 - 26/01/2023

Fteten§ao

Valor
2.122,04

DOIS MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS  E QUATRO CENTAVOS

Data:     30/01/2023                   Conta:  381101   -CAMARA  MUN.VIR.B.GRANDE

Iti
3``f fi   /

WERLISSON  0LIVEIRA SILVA

PRES]DENTE DA C^MARA Mat.8

Atitorizo a pagamento deste processo

Autoriza§ao de D6bito:  13001

GILMAR NASCIMENTO MATOS

"SOUREIRO Mat.35

0 processo foi page conforme autoriza§ao

Contabilis -Desenvoivido por 3Tecnos Tecnologja                                                                                                                                                                                                                                            Pagina 1 de 1



ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
Nota de Liquidagao e Autorizagao de Pagamento

cLAssiFicAeAO

Unidade Ongamenfaria:
Fungao:
subFune5o:
Programa:
Acao:
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Centro Custo:

HIST6RICO DO EMPENHO

0101    CAMARA BAIXA GRANDE

01    Legislativa

031    Aeao Legislativa

0001    AQAO LEGISLATIVA E 0 CONTROLE DAS CONTAS PuBLICAS

4001    MANUTENQAO DOS SERVIQOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903900   0utros Serviaps de Terceiros -Pessoa Juridica

33903999   0utros Servieos de Terceiros - Pessoa Juridica

15000000   Recursos nao Vinculados de lmpostos

REFERENTEAOSERVIQODESEGUROVEICULARDOVEICuLOMARCAGM-CHEVROLETONIX
GRANDE-BA.VEREADORES DE BAIXACAMARA DE

HIST6RICO DA LIQUIDA?AO

JANEIRO/2023

SEDAN LT 1.012V. ANO E MODELO 2019/2020 PERTENCENTE A

REFERENTEAOSERVIQODESEGUROVEICuLARDOVEICuLOMARCAGM-CHEVROLETONIXSEDANLT1.012V.ANO
cAMARADEVEREADORESDEBAixp|3£EE|¥E±iii=£!E!EEPEap!p9I!I!!±9£3!p3±2E-

Docume
Recibo ( 92109426 / Emissao: 26/01/2023 )

E MODELO 2019/2020 PERTENCENTE A

Valor
2.122,04

DOIS MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS

Data:     26/01/2023

DECIARACA0 DE LIQUIDAGAO

Declare que a despesa foi liquidada de acordo com os
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64.

;i.
LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA

AGENIE ADMINISTRATIVO Mat.2

Ccirriabilis -Desenvoivido por 3Tecncis Teonoiogia

+,+-,5Z
CRISTIANO SILVA PAMPONET

CONTF`OLADOR INTERNO Mat.34

AUTOR!zACAo DE pAGAMENro
Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da
Lei 4.320/64.

i,      {-.i
---/,    i.   -,`        ``-,`rF.

WERuSSON OLIVEIRA SILVA

PRESIDENIE DA CAMAfIA Mat.8

Pagina 1  de 1



ESTADO DA BAH!A

CAMARA IVIUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda,1096 -CENTRO
Baixa Grande - BA
C.N.P.J.:   13.232.798/000149

Nota de Empenho
JANEIRO/2023

Data:   13/01/2023

CLASSIFICACAO

Unidade Ongament5ria:
Fun9ao:
SubFuneao:
Ffrograma:

Aeao:

N!att! reza Despesa :
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
Centro Gusto :

0101    CAMARA BAIXA GRANDE

01    Legislativa

031    Acao Legislativa

0001    ACAO LEGISLATIVA E a  CONTROLE  DAS CONTAS  PUBLICAS

4Ooi   MANUTENCAO DOs sERvieos TECNlcos E ADMiNisTRATivos

33903900   0utres Servieos de Terce!ros -Pes-see `Jijr!dica

33903999   0utros Servieos de Terceiros -Pessoa Juridica

15000000   Recursos n5o Vinculados de lmpostos

15000000   Recursos nao Vinculados de lmpostos

Licitacao:        N° 003A/2021  -Art. 57 § 10 incisos  ll

Processo:

CONTRATO/AN0

008A / 2021

SD/ANO

No Recibo:

Prazo Liquidagao:     0

SALDO ANTERIOR

39.080,80

VALOR EIVIPENHO

2.122,04

SALDO DISPONivIL

36.958,76

REFERENTE AO SERVICO  DE SEGURO VEICULAR DO VEICUL0 MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN  LT  1.012V. ANO E MODELO
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA.

Espesificag5o Qtde Total

1644 -FRANQUIA  SINISTRO  SEGURO  DE VIDRO  DE VEICULOS                                                     UND                           1,0000                        2.122,0400                                  2.122.0400

DOIS MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS E QUATRO  CENTAVOS

Autorlzo/Ratifico  a empenho dessa despesa

f`,  -`

WERLISSON 0uVEIRA SILVA

PRESIDENTE DA C^MARA Mat.8

2.122,04

Emitido   em  13/01/2023

Essa despesa fol empenhada em cr6dlto pr6prio

GREICEQUELE DA CRUZ BRITO OLIVEIRA

ASSESSOR DE PRES[DENIE Mat.37

Contabilis - Desenvoivido par 3Tecnos Tecnologia Pagina 1  de 1



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Recibo do Sacado 
AV. RIO BRANCO 1489 

POTTO SÃO PAULO - SP - CEP 01205-001
m

Número do Título 92109426Nosso Número 109/58444354-3
CNPJ 61.198.164/0001-60 (=) Valor Cobrado(+) Mora / MultaAgência/Código Cectente Espécie Quantidade

2938/10080-3 RSM
Vencimento

2122,0426/02/2023
Autenticação Mecânica(-) Desconto I Abatimento{=) Valor Do Contrato

Sacado
13.232.798/0001-49-BAIXA GRANDE CAMARA
Apólice/Documento
0040531012227620.0000000000.001

134191.09586 44435.432933 81008.030009 1 92730000212204341-7BANCO ITAU
vencimentoLocal de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 26/02/2023
Agência/Código Cedente

2938/10080-3Cedente
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Nosso Número
109/58444354-3

AceiteEspécie Doc. Data Processamento
26/01/2023

Número Documento
92109426

Data Documento
26/01/2023 N03

(=) Valor Do DocumentoValor MoedaCarteira QuantidadeEspécieUso do Banco 2122,04R$109
(-) Desconto I AbatimentoInstruções

ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS NA CONTA CORRENTE DA PORTO SEGURO.
SRÍA) CAIXA - NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
APÓS O VENCIMENTO ENTRE EM CONTATO COM A SEGURADORA.
SERÁ ACRESCIDO TAXA DE 0,30% AO DIA 
SUJEITO A REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+)Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

A FALTA DE PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA IMPLICARA O
CANCELAMENTO DA APÓLICE

Sacado
13.232.798/0001-49-BAIXA GRANDE GAMARA
LIRCAJ - AXO CONSULTORIA & CORRETAGEM DE SEGUROS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:14 do dia 26/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2023.
Código de controle da certidão: 9804.4D30.A7F7.55CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador30/01/2023 09:44

'1
% ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61.198.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/01/2023 a 09/02/2023

Certificação Número: 2023011100354730743071

Informação obtida em 30/01/2023 09:43:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 31525888/2022 
Expedição: 22/09/2022, às 09:03:06
Validade: 21/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que porto seguro companhia de seguros gerais (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Relativos a: Taxa Judiciária
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
61 198 164/0001-60 
Inscrito

Origem:
CNPJ:
Situação:

IE:

CDA
1 34M65 060

Relativos a: IPVA 
Origem:
CNPJ:
Situação:

SECRETARIA DA FAZENDA 
61 198 164/0001-60 
Insano í Suspenso

IE:

CDA
1 046425 343,1046 425 365,1 046425 376,1 046 425 387.1 046 425 398 1 046 425 432.1 046 425 443,1046425 4981 046 425.510.1046 425.521,
1 046 425 532.1 046425 543,1 046425598 1 046.425 810,1 046 425 821 1 046 425 832 1 046 425 843.1 046 425 854,1 046 425.865.1 046425 876.
1.046.425.887,1.046427.608.1 046 427.620.1 046.834.052.1.056.095 414.1.066.893 642 1.066 893-731,1.066896.883,1 066 896.9501.066.897.127. 
1 068897 193,1 066897 493,1 066 932 396 1 066 932 519 1 066 932 641 1 066 932 685 1 066 932 730.1 066 932.908.1 066 932.941 1 066.932 952.
1 068 932 963.1 066 933.007,1 066 933.230 1 066.933.351,1.066 933 362 1 066 933 451 1 066 933 618,1 066 933.630.1 066 933.784.1 066 934.028,
1 066.934 039,1 056 934 250 1 066 934.383.1 066.934 428 1 066 934 450 1 066.934 617.1 066 934 661,1 066 934.672,1 066 934.717.1 066 934.772. 
1 OT2.115 400,1072115.433.1 072.115455,1 072 115.486.1 072.115 588.1 072 115600.1 072 115.644,1.072.115700.1.072.115.711,1.072115733, 
1.072115 800,1 072 115.944,1 072.115.977.1 072.115 988 1 072 116 043 1.072 116 165,1.072 116 210.1.072 116 454,1.072 116.465.1.072 116.600. 
1 072116 665,1 072116 676,1 072116.721,1 072.116 798.1 072 116 821,1 072 116 832 1 072 116921,1 072116 954,1.072 116.976.1.072117 031. 
1 072117 064,1.072117.068,1.072.117,153,1.072-117.397,1.072.117.609,1.072117.820,1.072.117.953.1.072118285,1.072.118Z96.1.072118.320, 
1.072118 341,1.072118 352,1 072.118.374,1 072118.563,1.072118.630,1 072.118 708.1.072118.730,1.072 118.741.1.072.118.896,1.072.118.985. 
1 072118 996,1 072 119 030,1.072119.195 1 072.119.229 1 072 119295 1.072119 307 1 072 119407.1 072 119.440.1 072.119.473 1 072.119.562 
1.072119 640,1.072119.718.1 072.119751.1 072.119.818,1 072.120.036 1.072 120.280,1.072 120.591.1.072 120.769,1.072 120.814,1.072.120.858. 
1 072 120 869,1 072121 124.1 072121 313,1 072.134496 1 072 134 796 1.072 134 830.1.072 134 896 1.072 134919.1 072 135.151.1.072 135.162.
1072135 195.1072135 251,1 072135 473,1 072135 618.1 072 135 730 1 072 135 762.1 072 136 040 1 072 136.161,1 080 865 760.1 080.866 081,
1.080866 104.1 080 867.858,1 080867.869.1 080.867 870.1 080.868 246.1.083 718 547.1 091 673.568.1 091.673.579.1.091.673.590.1.128.134.703. 
1 128 134714,1 128 681.258.1 128681 259 1 128 681 270.1 129.415 015 1.129 415 059 1.130 614 141,1.130616 561,1 132 229.171.1 132 229 182
1.132229 205.1 132229 216,1 132229238 1 132 229 249 ’ 132 229 250 1 133 495 451 1 133 495 462 1.133 495.473,1 136 598 444 1.136 598 544
1.139 598 555,1 136.598 588.1 138 881.170.1 138.881 180.1 156.047 071 1.157.283 624

Relativos a: IPVA
Origem:
CNPJ:
Situação:

SECRETARIA DA FAZENDA 
61 198.164/0155-15 
Inscnto / Suspenso

IE:

CDA
1 050 096 668.1063 678 081

Local de emissão: Responsável:

PGE

CRDA n° 40365346 Folha 1 de 2

Data e hora da emissão 21/10/2022 17:43 12 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO i PF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17:48:14.
Documento N°: 55649822-7272 - consulta à autenticidade em
https://www documentos spsempapel sp.gov br''sigaex'publio'app/autenticar?n=55649822-7272

https://www
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Relativos a: Multa ipca 
OríQem:
CNPJ:
Situação:

FUNDAÇÃO DE FROTECÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
IE: 10837712211261 198 164/0001-W 

Inscrito! Suspenso
CDA
1.269.64913

Anotação PGE:

PGE-EXP- 2022*36302
A certidão positiva tem efeito de regativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, confonne manifestação exarada pela Procuradona do Estado no expediente acima indicado Para elaboração da certidão 
foram pesquisadas todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data

Final da Certidão.

Local de emissão: Responsável:

PGE

CR DA n° 40365346 Folha 2 de 2
Data e hora da emissão 21/10/2022 17:43:12 (horário de Brasilia)

Praze de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

Assinado com serha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17:48:14
Documento N° 55649822-7272 -consulta á autenticidade em
https:.7www docunentos.spsempapel.sp.gov br'Sigaex'publiG'app/autenticar?n=55649822-72720!
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SFP-CER-2022/02952

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco e Rua Guaianases , n° 1489 e , Complemento: 1238 
Respectivamente , Campos Elíseos , São Paulo - SP , CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo
Posto Fiscal de vinculação: DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/129577

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até
a presente data.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98).
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.

Data:
30 de maio de 2022.

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

006.01.09.002C/assif. documental

Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 30/05/2022 ás 13:05:35 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/05/2022 
às 13:47:00.
Documento N°: 43064918-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43064918-1986

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43064918-1986


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
Auditor Fiscal da Receita Estadual

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 30 de maio de 2022.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL I

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

o

Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 30/05/2022 às 13:05:35 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/05/2022 
às 13:47:00.
Documento N°: 43064918-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.docu mentos.spsempapel.sp.gov.br/sígaex/public/app/autenticar?n=43064918-1986

https://www.docu
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0847080 - 2022Certidão Número:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

Liberação:
Validade:

22/09/2022
21/03/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 
Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Trínsmissão de Bens Imóveis - ITBI

Tributos Abrangidos:

I *Sfr

Unidades Tributárias:

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/T945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )
CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )
CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/I991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- biicio atv :02/10/l995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 
CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )
CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/0in990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/0771988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- inicio atv :10/09f1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 9.713.176-8- inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )
CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )
CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )
CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09<1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07.1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )
CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07.1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018) 
CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/121995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: :rA78A083

A autenticidade desta certidão deverá se~ confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
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FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )
CCM 2.196.364-9- Inicio atv -.27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 
CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )
CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICÓRDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 
CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998) 
CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )
CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )
CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )
CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 
CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO AN HAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )
CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )
CCM 2.911.318-0- Inicio atv .09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )
CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015) 
CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )
CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.466.062-3- Iricio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Ir icio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )
CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- luicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013) 
CCM 3.798.860-3- liicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- laicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )
CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )
CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- hicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- hicio atv -.16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.992.228-6- hicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 )
CCM 3.992.225-1- hicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.992.218-9- hicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMÉLIAS, 00644 - CEP: 04048-061 )

CCM 3.992.220-0- hicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- hicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )

CCM 3.992.219-7- hicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 )
CCM 3.994.203-1- hicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 )
CCM 4.043.008-1- hicio atv -.16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 )
CCM 4.043.011-1- hicio atv .16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )
CCM 4.101.634-3- hicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )
CCM 4.101.631-9- nicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

CCM 4.105.384-2- nicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )
CCM 4.237.676-9- nicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- nicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 )

CCM 4.294.695-6- nicio atv :19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- nicio atv :08/07»2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- inicio atv :18/01»2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )
CCM 4.577.624-5- Inicio atv .04/07^012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07^012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 )
CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07^012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )
CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08.2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08.2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12'2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062 - CEP: 01504-030 )
CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01 '2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )
CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03'2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de jimho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:03 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )
CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 ) 
CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )
CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-01 
CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216- 
CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 0121 
CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 ) 
CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 ) 
CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

!2)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/í 
Qualquer rasura invalidará este documi

ias/fazenda/.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/%c3%ad
http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SAO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0001123099-2022

008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO 
01205-001

Certidão Número: 
Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte: 
Local do Imóvel: -CEP:L CAMPOS ELISIOS

01205-001Cep:

14/12/2022

12/06/2023
Liberação:
Validade:

r dívidas de responsabilidade do sujeitoRessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. Os débitos de 2014 a 2018 estão com a exigibilidade suspensa conforme a manifestação da 
PGM/FISC pelo memorando 6017.2022/0070847-1 e os débitos 2019 estão com a exigibilidade suspensa 
conforme a informação do sistema da dívida ativa.. -

à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
irias/fazenda/.

A aceitação desta certidão está condici 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/! 
Qualquer rasura invalidará este docum

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:26:23 horas do dia 15/12/2022 (hora e data de Brasilia)

Código de autenticidade: 52246758

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

se.xta-feira,^? de janeiro de 2023 
^3 - Ano ^- N° 18

ADITIVO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO n°. 008-A/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n°. 61.-98.164/0001-60
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN LT 1.0 12V. ANO E MODELO 
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE-BA.
Valor Globat R$ 2.122,04 (Dois mil e cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses 
Data de Assinatura: 14/01/2023.
Assinam: Pe a CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA.

Pela Empresa: PORTO SEGURO 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA E

Presidente.

Baixa Grande - BA, 14 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida D*. HerakJo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-ma0: baixaqrande.leqislativo@qmail.cxim -

Esta edção encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOAvenida Dr. Heraldo Alves Miranda CEP 44.620-000
TELEFONE: (74) 3258-1275
EMAIL: baixagrande.legislativo@gmail.com

http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande
mailto:baixagrande.legislativo@gmail.com


* ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49
)

*

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE N° 008A/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.232.798/0001-49, com sede endereço à Avenida Dr. Heraldo Alves 
Miranda, n° 1.096 - Centro, Baixa Grande - Bahia, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. WERLISSON OLIVEIRA SILVA, doutor lado, a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 
1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São Paulo - SP, daqui por diante 
denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.198.164/0001- 
60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.° 
008A/2021, con fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá 
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
de n° 008A/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 14/01/2023 a 14/01/2024, 
referente ao Seguro Total para o veículo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e 
modelo 2019/2020 pertencente à Câmara de Vereadores de Baixa Grande-BA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande - BA

4001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e AdministrativosAtividade:
Elemento de 

Despesa
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de
15000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Recurso:

mA53NAOO DKfTALUCMt

WERLISSON OLIVEIRA SILVA

A confof niidAd* ÍCf» » MUfMU'* pod» S«* ft*<*a* w
http://wrpfO.iov.br/atilnAdor-etilul 0SERPRO

Avenida D*. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leQislativo@qmail.com -

http://wrpfO.iov.br/atilnAdor-etilul
mailto:baixaqrande.leQislativo@qmail.com


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande-BA, 13 de janeiro de 2023.

m NEIDE OLIVEIRA Assinado de forma 
SOUZA:205408 
56851

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DE SOUZA 
DIAS-.11583846883

ROBERTO DE 
SOUZA

50UZA:20540856851 DIAS:11583846883

ASSINADO DIGITAiVlNTl digital por NEIDE 
OLIVEIRA

WERUSSON OLIVEIRA SILVA

A conforitodAC» ccr> A «CtoMur» pcrt# s*'
6 ttpV/t*rp»o. jov.br/A»in»tfof 0MKMO

CÂMARA MUNICIPAL DE B. GRANDE. 
Werlisson Oliveira Silva 

CONTRATANTE

PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

CONTRATADA

Testemunhas Assinado deforma 
digital por RODRIGO 
MENDES DA 

SILVA:32184650870 SILVA:32184650870

RODRIGO MENDES
DA

1 • M-G'. f ^ ^ s'„ •') 2.
CPF:

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leqislativo@qmail.com -

mailto:baixaqrande.leqislativo@qmail.com


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001 -49
Av. 02 de Julho n°. 771 - Centro - Baixa Grande - Bahia

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 008A/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
VEREADORES DE BAIXA GRANDE E A EMPRESA 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 13.232.798/0001-49, com sede endereço à Avenida 02 de Julho n° 771 - Centro, 
Baixa Grande-Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. HÉLIO GONÇALVES DE 
ARAÚJO JÚNIOR, doutor lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- Sio 
Paulo - SP, daqui por diante denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 61.198.164/0001*60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n.° 008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que 
se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 
008A/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 15/01/2022 a 14/01/2023, referente ao Seguro 
Total para o veiculo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e modelo 2019/2020 pertencente a 
Câmara de Vereadores de Baixa Grande-Ba.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
As despesas contratuais serão ajustadas e com base no INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) tendo um acréscimo de apenas R$ 101,07 (cento e um reais e sete centavos) do valor do 
atual Contrato, 4,99%, totalizando uma parcela única no valor de R$ 2.122,46 (dois mil cento e vinte e 
dois reais e quarenta e seis centavos).
3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão / Unidade;
Projeto / Atividade:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original e não expressamente alteradas por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande,i12 derfaneiro de 2022.

I

0101 - CÂMARA MUNICIPAL de Baixa Grande.
4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos.

HELIO GONÇALVES DE ARAUJO JUNIOR
= PRESIDENTE = Assinado de forma dtgltal pof ROBERTO DE SOUZA DIAil 1583ft46883

W* e=BR, a4CP-Brasll, ou>=000001010*06912, ou-Seoctaria da Receita Federal 
do Brasil - RHJ, ou-RFB e<PF Al, ou=AC SERASA RFB, ou=353t 1469000126, 
ou^PRESENOAl. cn-ROBERTO DE SOUZA DIA&11583846883

Assinado de forma digital por NEIDE OLIVEIRA SOUZA:20540856851 
DN: c-RR, o-lCP-Brasil, ou=000001010406798, ou^Secretarld da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=AC SERASA RFB v5, ou=30954828000140, 
ou=PRESENOAU cn=NEIDE OLIVEIRA SOUZA30S40856851

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“. 008A/2021.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE N" 008A/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
VEREADORES OE BAIXA GRANDE E A EMPRESA 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

A CÂMARA OE VEREADORES OE BAIXA GRANDE. Eatado da Bahia, pessoa Jurídica dô 
direto público Intwno. doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF 
aob o n° 13.232.798/0001-49. com sede endereço ò Avenida 02 d* Julho n* 771 - Centro, 
Baixa Grande-Bahia, neste ato representado pelo Piesidento. Sr HELIO GONÇALVES OE 
ARAÚJO JÚNIOR, doutor lado. a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA OE SEGUROS 
GERAIS, com ssoe na Avenida Rto Branco n*. 1 469, Bairro Campos Etíseos, CEP 01 20S-C01- Sâo 
Pauto - SP. daqui por diante denominado apenas de CONTRATADA, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o r»#. 61.198164/oooi-fiO, resolvem celebrar o presente Teimo Aditivo oo Contrato 
Administrativo n.* 008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Leí 8.666/93. que 
se regerá mediante as dâusutas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO:
O presente Termo Adulvo tem por objeto o prorrogação do prezo de vQòna* do Contrato do n* 
008A/2021, para o período do 12 (doze) meaos o partir 15/01/2022 a 14/01/2023, roferemo oo Soguro 
Total pare o veiculo marco Chevrolet / Onlx Sedan LT 1.0 12V. ono o modelo 2019/2020 pertencente 
Câmara de Vereadores da Baixa Grande-Ba.

2. CLAUBULA SEGUNDA - OO VALOR’
As despesos contratuais serdo ajusladas e corn base no INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) tendo um acréscimo do apenas RS 101.07 (canto o um reais o sete centavos) do valor do 
atual Contrato, 4,99%. totalizando uma paicolo única no valor de RS 2,122.46 (doto mil cento e vinte e 
dois resto e quo rena o seis centavos).

3. CLAUSULA TERCEIRA - OAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS,
As despesas contratuais havidas durante o prazo tíe vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotaçfies orça memórias:

Órgflo / Unfdado'
Projeto / Ailvldodo: 4.001 - Manutençflo dos Serviços Técnicos e Administrativos, 
Elemento do Despcoa; 3 3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam raüficadas as demais dôusutas do 
contraio original e nflo oxpressamento alteradas por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo AdtUvo. em 03 (três) 
vias de Igual teor 3 forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande, 12 de^neiro de 2022.
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í 0101 • CÂMARA MUNICIPAL de Baixa Grande.

I

HEUOGONcSjpSSol^^UJOJUNIOR

PRESIDENTE XtCAM mtiMan
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PORTO SEGURO COMPANHIA OE SEGUROS GERAIS
CONTRATADA

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-1275] Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior

1
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001 -49
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!rDispensa de Licitação n°. 003A/2021 
instrumento Contratual n°- 008A/2021 II

i rI&;
1 oCONTRATO DE SERVIÇOS DE SEGURO TO

TAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE / BA E A EM
PRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS.

pi
'g S’:
§■1
g- ~ ■I R ' 
In!
B, Q 
00 5
^ o 

> I

1/5
&S
SÊ

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. ESTADO DA BAHIA, CNPJ « 232-^0001 
situada a Avenida 2 de Julho n». 771 - Centro, Baixa Grande/Ba

Baixa Grande/Ba portador do RG n°. 0814739903-SSP-Ba e CPF n°. 953.598.345-87 e do outro lado 
a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ «“.ei.lM.I^QOOl-eO,
C°m doravante^dwiominãj^COffTPUVTAM.^jorciam^^ustanrfimiar o presente Contrato, nos ter- ;3

ro^al8Sdaes2l S^Suíafa s^uirtS e | o

responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto
Serviços de Seguro Total para o veiculo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e modelo 
2019/2020 pertencente a Câmara de Vereadores de Baixa Grande-Ba.

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução
A execução do presente Contrato dar-se-à sob a forma de serviços nos termos estabelecidos na 

Cláusula Sexta do presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual 
Pela aquisição dos Serviços, a
2.021,44 (dois mil vinte e um reais e quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Recurso Financeiro
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos financei- 

ros:
Órgão / Unidade; 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto / Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

£ o
SP,

S
ío
8

LA

2

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$

Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
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CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Condições de Entrega e Forma de Recebimento. . * ^*a ia
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato terá como prazo a partir da assinatura do Contrato a 

de Janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
Parágrafo Segundo - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis 
sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinente.

í
k O

ao recebimento. o>
11s.
||

presente «8e P^ sen re.,^o re^ - 
cordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em índices oficiais.

f I
8 ■?

§ SCLÁUSULA OITAVA - Dos Direitos e Responsabilidade das Partes 

ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

b) D^ará^onbatadaTs^onSções necessárias á regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRAI ADA:

■íe« f» . «**• •——<* — j
ção do presente Contrato;

CLÁUSULA NONA - Sanções Administrativas Contratual
Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante na 
Cláusula Sexta, será aplicável a CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 02 (dois) por 

cento sobre o valor do presente Contrato.
Paráorafo Segundo - Pela inexecução:total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Baixa 

LeTa'SKendo qu^Xd^ pmSrto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Rescisão 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
seguinte da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93.
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quaisquer dos fatos elencados no art. 78 eocorram

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Legislação Aplicável , 0 « 91 dP
O premente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei n . 8.666/93, de 21 d 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando - se - lhe supletivamente os prmapios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e pela Le. n . 8.078 - Código de De- 

fesa do Consumidor.

Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Foro
Eleger-se-á o Foro da Comarca de Ipira/Ba, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privile
giados que seja, para dirimir as questões sucintas decorrentes do processo licitatório e do Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 02 (du- 
ás) vias iguais e ruoricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo:

Baixa Grande/Ba, 25 de Janeiro de 2021.
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Si'P oti.CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

HÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO JUNIOR 
CONTRATANTE
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Bi UlAssinado de forma digital por ROBERTO OE SOUZA 
DtAS:l 1583846883
DN: c=BR, o=lCP^fasil, ou=000001009770756, 
ou= Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF Al. ou=AC SERASA RFB v5. 
Oü-30954828000140, OO^PRtSENQAL, cn=ROBERTO 
DE SOUZA DIA5:11583846883

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS 
4 CONTRATADA

oc
•JlAssauik) de forma pai N£IDC OLIVEIRA 

SO*ZAJOS<OB56851
ON c«£R, cndCP-Eiaiil, ou>0KXX)I009770712, 
ou> Secretaria da Reosita Fecferai do BrasR ■ RFB. ou^lFB e- 
CPI Al.ouaACSERASARFBnS, ou»30954H280001W. 
ou^PRESENOAL, cn=N£IDE CUVBRA SOUZAJ05408S6851
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TESTEMUNHAS:

02

o

01
Nome:
CPF:cpfqcI^H'? . bôô-loo e> ze. srjzr-g'f-

PUBLICAÇÃO
PARECER JURÍDICO

i.Nos termos do paãgrafo únicx) do art. 61 da Lei 
Federal n°. 8.666/93 a CÂMARA DE MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANDE, o presente contrato será 
publicado em local apropriado para que seja dado 
o fid cumprimento para produção dos seus efei
tos ce legais.

Baixa Grande-Ba, 25 de Janeiro de 2021. _

O Presente Contrato preenche todos os 

requisitos Legais, estando em conformidade com 

as normas vigentes. /
Baixa Grandêtea, 25 de Janeiro de 2021.

JatoeFio de. A. Neto 
tiva^RG n°. 672710-SSP-BA

Joel .Òaetafoó Áa Silva Neto
Advogado - OpB n°. 25.377

João
Diretor Adminis

67

Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande- Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49
Av. 02 de Julho n°. 771 T Centro - Baixa Grande - Bahia

tf
e!
IS
r. a

r-+ l

I
'o ui

I?EXTRATO DE CONTRATO n°. 008A/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 008A/2021
3
II

ISÕ2It
•§ s
siEspécie: Contrato n°. 008A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n°. 61.198.164/0001-60
Objeto: Serviços de Seguro Total para o veiculo marca Chevrolet / Ônix 
Sedan LT 1.0 12V. ano e modelo 2019/2020 pertencente a Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande-Ba.

Valor Global: R$ 2.021,44 (dois mil vinte e um reais e quarenta e quatro 
centavos).
Vigência: Até 14/01/2022 
Data de Assinatura: 25/01/2021
Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: Hélio Gonçalves de 
Araújo Junior - Presidente.
Pela PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS:

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais.
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Baixa Grande - Ba, 25 de Janeiro de 2021.

João G de Araújo Neto 
Presidente^a Cora^são de Licitação
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I?ESTADO DA BAHIA
CAMARA OE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNP j Í3^232.7fiUD001-49
Av„ 02 d» Jullio n*.. 771 - Ccratro - Baixa GPftrtdè - Ba}?ia
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ç? 5'liEXTRATO DE CONTRATO rt°. O0BAÍ2O21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 008A/2021
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§ O
i «o a: B mEspéc&ô: Cúfltrato n0. Ofl^A/2.021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL OE BA3XA GRANDE/SA 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHÍA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n9.61.188.164/9001-SO
Objeto: Serviços d© Seguro Total ipOfa o veiculo marca Chevrolet f ônix 
Sedar LT 10 12V. ano e mocfeto 2019/2020 pertencente a Câmara de 
Vereadores de Baixa Grandõ-Bai.

valor Global: • R$ 2 021,44 (dòis nfiil vinte e um reãiè e quarenta b quatro 
oentevos}. !
Vigência: Alè 14*01/2022 
Data de Aasinatu ra: 25/01/2021
Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: Héfio Gonçalves de 
Aratyc JüAior-PnesItíente.
Peda PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS:

Porto Sêguno Cia. de Segwos Gôfâis.
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Baixa Grande - Ba. 25 de Janeiro de 2021. o

João Gdá^Síde Arp^jo Nülo 
Presítentsda Comtísdo de Licitação!
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Av. 2 de Julho, 771, Cent'0, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• V.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA Dt ABERTURA
09/02/1966COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NÚMERO Ofc INSCRIçtó
61.198.164/0001-60 
MATRIZ

NONffE EMPRESARIAL
PORTD SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

PORTE
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LOGRADOURO
AVRIO BRANCO

MÜHÍCÍhO
SAO PAULO

BAIRRO/DISTRITO
CAMPOS ELISEOS

CEP
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TELEFONE
(11) 2393-6762
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE

PORTARIA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

PORTARIA N°. 003/2023

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos e Temporários da Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA,

CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispõe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execução.

RESOLVE:

Art. 1o - O Presidente da Câmara é o gestor dos contratos administrativos da câmara 
municipal de Baixa Grande-BA.

Art. 2o - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF n°. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023.

Art. 3o - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2o, nas 
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
n°. 079.070.945-77.

Art. 4o - O fiscal deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

§ 1o - As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para 
adoção das medidas cabíveis.

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: leqtslativo.baixaqrande@qmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande

AV DOIS DE JULHO CEP: 44.620-000 
TELEFONE: (77)7777-7777 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

§ 2o - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
o caso.

Art. 5o - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

WERUSSON OLIVEIRA SILVA
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
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Emissão de comprovantes
Governo f

11:59:23
0001

BANCO DO BRASIL30/01/2023
148801488

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 
AGENCIA: 1488-5 38.110-1CONTA:

ITAU UNIBANCO S.A.

34191095864443543293381008030009192730000212204
BENEFICIÁRIO:
PORTO S COMP DE S GERAIS 
NOME FANTASIA:
PORTO S COMP DE S GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
BENEFICIÁRIO FINAL:
PORTO S COMP DE S GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
PAGADOR:
BAIXA GRANDE CAMARA 
CNPJ: 13.232.798/0001-49

13.001
26/02/2023
30/01/2023

2.122,04
2.122,04

NR. DOCUMENTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO

1.633.029.3BE.813.C22NR.AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e serviços.

Ouvidoria 
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e serviços de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JD600520 GILMAR N MATOS.


